
CoNTRATO No 03t2020

SEGUNDO TERMO ADIT¡VO AO GONTRATO O3I2O2A DE

õäiîäÃi"cÅö öã eúpnesr especúLtzno¡ nn enesreçÃo

DE sERVIço oe 
-¡dËÑre oe INTEGRAçÃg 

-PE.I-stÁGlos'
vtsANDo ATENDERËõiuóÃr,¡res oe ËÑsÍuö suprnloR e n¡Éplo

pÀn¡ PREENcH¡MENTo E vAcAs'

A Gâmara Municipal de Pará de Minas, e a Empresa AGIEL - AGÊNCIA

ËÑîËöri;içÃöÈiñ-nedÃ ÈéCor-¡ LroA, quarificadas.no coNrRAro

No 03/2020, oeconöi;-õ piegão Presenciat no 18/2019, tèm justo e

acertado entre si, com fundamento no art.57, inciso ll da Lei no 8'666 /83'

celebrar o presente îÉRMó ÀDlTvo, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

1- cLAusuLA PRIMEIRA-DO PREçO E D9 PRAZO

Prorroga-se a vigência do contrato no03/2020' PE CO]NTIWAçAO DE

EMeREsA esprciÃr-ìiÀóÁ r'rn PR!:grAçÃo ?F. sERVIço DE

AGENTE DE lNrEäñÃbÃo oE Esrnclog, vlsANDo .ATENDER
ESTUDANTES Oã.-EÑSiIUO SUPERIOR E MÉDIO PARA

PREENCHIMENTO E VnêÀs, conforme cláusula décima primeira, pelo

oeríodo de r2(dozei;;;;ä-part¡r de 0l de fevereiro de 2a22 e

iérm¡no em 3l de ianeiro 2023'

2- CLÂusuLA SEGUNDA' DA RATlFrcAçÃO

No oresente momento, ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato no

Ogt2O2O, no que não contrariarem este termo'

Eporestaremassimjustasecontratadas,assinamaspartesopresente
Ãi¡'"ir;"ä äii;ê.Ñ; J äiõrãl t"* ã iorm", para q ue su rtam seus ju ríd icos

e legais efeitos.

Pará de Minas,31 de Jañeiro de2O22'

Contratante:

- 
-7:Câmara MuniciPal de Pará de Minas

À¡d¡é ixi!ð B106 :.j Ass¡nado ¿e torma dlgitål por
r**fl¡*a¡q¡gC¡ li) - "j',¡NDnE 

LUlzRlos:015319356s6

$"r)^t 
ú.,.lr) þ6T ¿ -tåi,às: 2022'01.31 1724:14 -03'a0'

Contratada:

AGIEL - AGÊNCIA DE INTEGRAçÄO ertlpResA ESCOLA UIDA

Prpcurcdor Genal

Adjuntc

oABfiýtG 92,095

ùAB/MG 51,679

Art


